
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 864 

de 28 de julho de 1.972.- 

"Altera denominação de praça e contém 

outras providdncias".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - A Praça fronteiriça a ponte metálica des- 

ta cidade, atualmente denominado "Praça Antônio de Cássia", passa a deno- 

minar-se "Praça Alcides Mendes Pereira".- 

Art. 22 - Pica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado 

a mandar confecionar a respectiva placa clue será fixada em local visível / 

daquele logradouro público.- 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, en- 

trará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e fa- 

çam cumprir tão inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal da Santa Rita do Sapywail  28 de julho de 1.972.- , 
7/ 7 -----.7 

Antonio éiXeirá US-Santos 

PZW., MUnicipal 

Joanna'aro Baldoni Abrahao ).D 

Secretária 


	Page 33

